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 POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

TERMO DE APREENSÃO Nº 3260613/2023
2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 
No dia 11/08/2023, nesta CCINT/CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de FABIO
ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos neste
ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:
 
APRENSÃO SISCART/DIP/DF: 1147/2023

ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO MATERIAL -  MÍDIAS

01 01
Celular marca/modelo Iphone, cor predominante preta, com leves arranhões, encontrado no quarto do
alvo, senha não fornecida, LACRADO SOB LACRE Nº  B0001572547.

02 16
16 (dezesseis) Pendrives diversos encontrados no escritório do apartamento do alvo, LACRADO
SOBRE LACRE Nº  B0001572555

03 02
01 (um) HD externo, S/N: 6125401203817, 120 GB, marca Simpletech e 01 (um) HD externo S/N:
5125146000488, marca Simpletech, todos encontrados no escritório do apartamento do alvo,
LACRADO SOB LACRE Nº  04000690949

04 01
HD externo, S/N: DKLVE45B, P/N: 07N8327, encontrato no escritório do apartamento do alvo,
LACRADO SOB LACRE Nº  04000690949.

05 02
02 (dois) HD externo, marca Toshiba, Capacidade indivivual de 320 GB, S/N 3823P0GNTc73 e
580KTOXVTC73, encontrados no escritório do apartmento do alvo. LACRADO SOB LACRE Nº
04000690949.

06 01
Computador marca DELL INSPIRON 5400 AIO SERIES, Reg Model: W24C, Reg Type: W24C002,
DPN: 67M39 A00, encontrado no escritório do apartamento do alvo. LACRADO SOB LACRE Nº
0007215.

07 01
Notebook marca TOSHIBA, avariado, com cabo de alimentação, modelo Nº  PSMB0U - 018007, serial
Nº  Y6251744Q, encontrado no escritório do apartamento do alvo, LACRADO SOB LACRE Nº
04000690884.

 
Envolvidos:
Investigado: OSMAR CRIVELATTI, nacionalidade brasileira, filho de ALZIRA GASPERIN
CRIVELATTI, nascido aos 02/04/1972, CPF nº 845.056.219-87, residente na(o) SQS 116, nº BL
C, 207, bairro ASA SUL, CEP 70386-030, Brasília/DF, BRASIL, fone (61) 83282144.
 
 
 

Documento eletrônico assinado em 11/08/2023, às 11h48, por ANDRE LUIS ARAUJO BOMFIM, Escrivao de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
6041fca297af2d13081dd591c46f43dd77bd9138

Documento eletrônico assinado em 11/08/2023, às 11h54, por HIROSHI DE ARAUJO SAKAKI, Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
5f27f03d665fe3f3318537a9ddb51ea7dd7d0d2b
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP – POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA 
COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES DE INVESTIGAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

 

1 
 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE DILIGÊNCIA 

CUMPRIMENTO DE MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO E DE BUSCA PESSOAL  

OPERAÇÃO LUCAS 12:2 

 

PET 11.645 DF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL     

REGISTRO ESPECIAL Nº 2023.0052933 

ALVO: OSMAR CRIVELATTI (CPF 845.056.219-87) 

LOCAL: SQS 116 116 BLOCO C – 207 – ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 70386-030.  

Ao dia 11 de agosto de 2023, em cumprimento ao mandado de busca e 

apreensão nos autos do processo em epígrafe, em desfavor do aludido alvo, a equipe 

policial, composta pelo DPF SAKAKI, EPF BOMFIM, APF LEANDRO, APF CASSIMIRO e APF 

FERREIRA, às 05:45, deslocou-se ao endereço indicado.  

 

Fl. 617
CGCINT/DIP/PF
2023.0052933



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP – POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA 
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2 
 

Chegando no local às 06:00h, a equipe acionou os moradores, que franquearam 

a entrada ao imóvel. Estavam presentes o alvo, sua esposa, ODETE MARIA HARTMANN 

CAYE CRIVELATTI, e sua filha, ALANA PAULA CAYE CRIVELATTI. 

Realizada a varredura de segurança, e arrecadadas duas testemunhas, 

devidamente qualificadas no auto circunstanciado de busca e arrecadação, o mandado 

foi lido por este subscritor diante dos presentes às 06:08h, momento em que se deu 

início às buscas. 

 

Foram arrecadados, seguindo orientações da coordenação da operação, o 

aparelho celular do alvo, diversos pen-drives, HD’s externos e dois computadores. 

Também foram arrecadados dois cadernos com anotações possivelmente relacionadas 

ao objeto da investigação. 
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4 
 

Ao final da diligência, às 9:00h, compareceu JOÃO HENRIQUE NASCIMENTO DE 

FREITAS (CPF 761.759.011-34), que se identificou como advogado (OAB/RJ 133454). 

Posteriormente, ao ser indagado, afirmou ser colega de trabalho do investigado, 

trabalhando atualmente na assessoria do ex-presidente JAIR BOLSONARO, e que soube 

pela imprensa da operação policial, dirigindo-se espontaneamente ao local. 
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5 
 

Ato contínuo, quando a busca já estava concluída e a equipe estava na 

iminência de deixar o local, aguardando apenas a finalização do recolhimento das 

assinaturas, chegou a advogada LARYSSA BRITO MOREIRA (OAB/DF 43787), que, 

todavia, não acompanhou qualquer ato, uma vez que a diligência estava sendo 

encerrada e as testemunhas sendo liberadas. 
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6 
 

Às 09:15h a diligência foi concluída.   

É o relatório.  

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

HIROSHI DE ARAÚJO SAKAKI 

Delegado de Polícia Federal 
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Hiroshi de 

Araújo Sakaki

Assinado de forma digital 

por Hiroshi de Araújo 

Sakaki 

Dados: 2023.08.11 

11:52:16 -03'00'



 POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

TERMO DE APREENSÃO Nº 3260104/2023
2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 
No dia 11/08/2023, nesta CCINT/CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de FABIO
ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos neste
ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:
 
APRENSÃO SISCART/DIP/DF: 1146/2023
ITEM QTD DESCRIÇÃO DO MATERIAL -  DOCUMENTOS

01 02
01 (um) passaporte Nº  SB145036 e 01 (um) passaporte Nº  SB097065, todos em nome de ORMAR
CRIVELATTI, encontrados na estante do escritório na casa do alvo. LACRADO SOB LACRE Nº
B0001572539.

02 01
Caderno capa dura, marca Jandaia - Stiff, cor preta, com manuscritos diversos, encontrado no escritório do
apartamento do alvo, LACRADO SOB LACRE Nº  C0001296680.

03 01
Bloco de notas, capa com os dizeres: " Centro de Comunicação social do exército", contendo manuscritos
diversos, encontrado no escritório do apartamento do alvo, LACRADO SOB LACRE Nº  C0001296680.

 
Envolvidos:
Investigado: OSMAR CRIVELATTI, nacionalidade brasileira, filho de ALZIRA GASPERIN
CRIVELATTI, nascido aos 02/04/1972, CPF nº 845.056.219-87, residente na(o) SQS 116, nº BL
C, 207, bairro ASA SUL, CEP 70386-030, Brasília/DF, BRASIL, fone (61) 83282144.
 
 
 

Documento eletrônico assinado em 11/08/2023, às 10h51, por ANDRE LUIS ARAUJO BOMFIM, Escrivao de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
910eb1014bcb5697c014427138f2130d1a98b1c7

Documento eletrônico assinado em 11/08/2023, às 11h54, por HIROSHI DE ARAUJO SAKAKI, Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
5079698644a8c1318508884357afb540152987e0
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POLÍCIA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE 

CONTRAINTELIGÊNCIA - CCINT/CGCINT/DIP/PF 

Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF 

 

Ofício nº 3268025/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF 
 

Brasília/DF, 11 de agosto de 2023. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Dr. ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
Brasília, Distrito Federal 
 

ASSUNTO: Comunicação de cumprimento das medidas cautelares de 

Busca e Apreensão  

REFERÊNCIA: INQUÉRITO STF nº 4874/DF (Pet. 11.645/DF) – RE 

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 

 

 Informe que na presente data a Polícia Federal deu 

cumprimento às medidas cautelares deferidas por Vossa Excelência nos 

autos da Pet. 11.645/DF.  

Cabe informar que até o presente momento não foi dado 

cumprimento ao mandado de busca pessoal em desfavor do 

investigado FREDERICK WASSEF., ainda não localizado pelas equipes 

projetadas. 

Outrossim, conforme exposto no Auto Circunstanciado de 
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Busca e Apreensão produzido pela equipe que deu cumprimento ao 

mandado de busca domiciliar na residência de FREDERICK WASSEF, após 

diversas tentativas de chamada por interfone, campainha e batidas na 

porta sem atendimento e constatada a presença de pessoas na 

residência por meio de barulhos e luzes acesas, foi necessário realizar o 

arrombamento da porta de serviço da unidade pela equipe projetada, 

tudo acompanhada por representantes da OAB.  

Por fim, encaminha-se toda a documentação produzida pelas 

equipes projetadas, com os respectivos termos de apreensões. 

 

Respeitosamente,  
 

 
 

FÁBIO ALVAREZ SHOR 
Delegado de Polícia Federal 
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Assinado digitalmente 
por FABIO ALVAREZ 
SHOR:08620795783
Data: 11/August/2023

FABIO ALVAREZ 
SHOR:08620795783



POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA  -

CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

Ofício nº 3283044/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF
Brasília/DF, 14 de agosto de 2023.

 

Ao(À) Senhor(a)
Chefe da Diretoria de Documentação Histórica
DDH/GPPR/PR
 
Assunto: Ordem Judicial

Referência: 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF#(favor mencionar na resposta)
 

###Senhor Chefe,
 

###Encaminha-se decisão judicial proferida pelo Exmo. Sr. Ministro ALEXANDRE DE
MORAES nos autos da Pet. 11.645/DF, determinando o encaminhamento de todos os
documentos que instruíram os processos de destinação de bens ao acervo privado do ex-
Presidente da República JAIR BOLSONARO. Os dados podem ser encaminhados de forma
digital a este signatário, por meio do e-mail funcional: alvarez.fas@pf.gov.br. ###

###No presente contexto, solicito informar expressamente, se há o registro dos bens,
a seguir descritos, em processos para incorporação ao acervo público ou privado, durante a
gestão do ex-Presidente da República JAIR BOLSONARO:
 

###a) Esculturas douradas de um barco e uma árvore (palmeira) 
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###b) Relógio da marca PATEK PHILIPPE
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###Por fim, conforme disposto no referido ofício judicial, reitera-se o caráter sigilo das
informações requisitadas, devendo-se adotar todas as cautelas para para a sua
manutenção. 
 

###Atenciosamente,
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Documento eletrônico assinado em 14/08/2023, às 11h59, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,

na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:

17091cc02853812eda2f0a23a42387af8f9fa791
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF
 

DESPACHO N° 3348948/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 

Na data de 17/08/2023 a Polícia Federal deu cumprimento ao mandado de busca pessoal em
desfavor do investigado FREDERICK WASSEF, determinado pelo Exmo. Sr. Ministro
ALEXANDRE DE MORAES do STF. A diligência foi cumprida na na churrascaria BARBACOA
GRILL BEER, Shopping Morumbi, localizada na Avenida Roque Petroni Júnior, 1089, Jardim das
Acácias, Gourmet Shopping, loja 53 e posteriormente no interior do veículo VW Taos Branco,
sem placas, utilizado pelo investigado.

Durante o cumprimento da referida medida FREDERICK WASSEF se recusou a fornecer as
senhas dos referidos aparelhos celulares.

Os bens apreendidos estão descriminados no termo de apreensão Nº 3342144/2023.

Os materiais apreendidos devem ser encaminhados para o procedimento pericial de extração e
categorização dos arquivos existentes para posterior análise pela equipe de investigação. O
procedimento pericial visa garantir a integridade dos dados armazenados nos dispositivos
apreendidos, não sendo realizado qualquer ato de análise das informações.  

Após a extração pericial com a confecção dos respectivos laudos, os materiais serão
encaminhados para a equipe de investigação para iniciar a etapa de análise. Nesse sentido, o
Exmo. Ministro Relator ALEXANDRE DE MORAES, expressamente determinou a
inaplicabilidade do art. 7º, § § 6-F, 6º-G e 6º-H da Lei 8.906/94, em razão das condutas indicadas
como ilícitas praticadas por FREDERICK WASEF não terem qualquer relação com o exercício da
profissão de advogado. Por conseguinte, a Polícia Federal comunicará ao juízo competente o
início da fase de análise dos bens apreendidos em poder do investigado FREDERICK WASSEF.

Diante do exposto, determino:

1. Disponibilize-se nos autos o termo de apreensão Nº 3342144/2023;

2. Disponibilize-se o Ofício nº 3346433/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF;

3. Encaminhem-se as mídias digitais apreendidas ao SETEC/SR/PF/SP para perícia, conforme
ofício policial (Ofício nº 3346433/2023) que ora ofereço, adotando os procedimentos para a
preservação da cadeia de custódia.

 
Brasília/DF, 17 de agosto de 2023.

Documento eletrônico assinado em 17/08/2023, às 12h42, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
f5918b7c541ef75823487a7962a798bb91eb9659
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 POLÍCIA FEDERAL
TERMO DE APREENSÃO Nº 3342144/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
 
No dia 17/08/2023, nesta Superintendência da Polícia Federal em São Paulo/SP, por determinação
de FLORISVALDO EMÍLIO DAS NEVES, Delegado de Policia Federal, foi realizado neste ato a
formalização da apreensão dos objetos abaixo discriminados:
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO

01 01 (um) 

aparelho celular SAMSUNG preto, S21, com capa preta e chip vivo nº  89551007239
00156516039  IMEI: 358499/46/002073/0 - acondicionado em envelope lacre nº
D00226491 - arrecadado na posse da pessoa de Frederick Wassef

 

02 01 (um)

aparelho celular SAMSUNG branco, com chip 4G tim nº  8955031210/908671B233  IMEI:
350828/56/010747/6 - acondicionado em envelope lacre nº D00226441 - arrecadado na
posse da pessoa de Frederick Wassef

 

03 01 (um) 

aparelho celular SAMSUNG preto, com chip 5G tim nº  8955032700/1037194323   IMEI:
351847/54/917412/5 - acondicionado em invólucro plástico, lacre 008602 - arrecadado
no interior do veículo VW Taos Branco, sem placas, utilizado por Frederick Wassef.
Relacrado sob nº D0000587991
###

 

04 01 (um)

aparelho celular SAMSUNG preto, com chip 6533C 8901280433/0797936471  IMEI:
354425640767670 - acondicionado em invólucro plástico, lacre 008602 - arrecadado no
interior do veículo VW Taos Branco, sem placas, utilizado por Frederick Wassef.
Relacrado sob nº D0000588008

 

05 01 (um)

carregador SIG SAUER 9mm, com 17 munições - acondicionado em invólucro plástico,
lacre 008602 - arrecadado no interior do veículo VW Taos Branco, sem placas, utilizado
por Frederick Wassef. Relacrado sob nº C0001274571

 

 
 
Referido material foi arrecadado em cumprimento de Mandado de Busca Pessoal expedido pelo
Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, nos autos da PET 11645 - STF (RE 2023.0052933 -
CGCINT/DIP/PF), durante diligência realizada na churrascaria BARBACOA GRILL BEER,
Shopping Morumbi, localizada na Avenida Roque Petroni Júnior, 1089, Jardim das Acácias,
Gourmet Shopping, loja 53, em poder de FREDERICK WASSEF , CPF 085.143.388-03; na
presença das testemunhas 1) Alex Sandro Miranda, CPF 319.629.868-02, RG 34310775-10,
residente na Rua Carlos Jorge Schimidt, 564, São Paulo/SP, telefone: (11) 947312868 e 2) Ivo
Gomes de Sousa, CPF 016.656.723-03, RG 2003014097, residente na Rua Oscar Cajado Filho,
35, São Paulo/SP, telefone: (11) 987334896.
 
Para o adequado encaminhamento dos itens apreendidos, na presença das testemunhas 1) APF
João Augusto, mat. 6394 e 2) ATE Michel Gonçalves, mat. 11937, foi procedido o rompimento
do lacre 008602, restando o item 03 acondicionado em envelope lacre D0000587991, o item 04
acondicionado em envelope lacre nº D0000588008 e o item 05 acondicionado em envelope
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lacre nº C0001274571.
 
 

Documento eletrônico assinado em 17/08/2023, às 11h15, por ELAINE CRISTINA MARTINS, Escrivao de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
26f5d8d7c15f8cca5589b6a0b650110cc4f7d3e7

Documento eletrônico assinado em 17/08/2023, às 11h17, por FLORISVALDO EMILIO DAS NEVES, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
verificador: 66b5a42e9c9435856445803ca43cef1c837c35af
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
Ofício nº 3346433/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 17 de agosto de 2023.
 

URGENTE

Ao(À) Senhor(a) Chefe do SETEC
 

Assunto: Exame Pericial (Telefone Celular)

Referência: 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
Lacres nº: D00226491 / D00226441 / D0000587991 e D0000588008 

 
###Senhor Chefe,
 
###Visando instruir os autos do procedimento 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF, encaminho
o(s) telefone(s) celular(es) constante(s) no Termo de Apresentação e Apreensão nº
3342144/2023, cópia anexa, arrecadadas em 16/08/2023, em poder de FREDERICK  WASSEF,
solicitando, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 12.830/2013, a elaboração de Laudo Pericial,
devendo os(as) senhores(as) peritos(as) designados(as) responder aos seguintes quesitos:
Informações Gerais:

1. Qual a natureza e características do(s) aparelho(s) de telefone celular submetido(s) a exame?
2. Qual o número habilitado no aparelho submetido a exame?
3. Quais os números de telefone, datas e horas constantes dos registros das últimas ligações

efetuadas e recebidas por tal(is) aparelho(s) de telefonia celular?
4. Quais os nomes e números de telefone constantes da(s) agenda(s) telefônica(s) de tal(is)

aparelho(s)?
5. Existem aplicativos do tipo "WhatsApp", "Telegram" e "Signal" instalados? Caso positivo,

deverão ser extraídos todos os dados de usuário relativo ao aplicativo.
6. Existem arquivos excluídos? Em caso positivo, é possível recuperá-los para identificação e

categorização?
7. Solicito que na indexação seja realizado Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) nos

arquivos de imagem extraídos;
8. Extração e categorização de todos os arquivos existentes nos equipamentos submetidos a

exame.

9. Outros dados julgados úteis.

###Solicito urgência no atendimento, visto tratar-se de procedimento em curso no STF.
           Por fim, solicito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam carregados no
ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em mídia.
 
###Atenciosamente,
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Documento eletrônico assinado em 17/08/2023, às 11h41, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
71411753052f875392f16b7778016d9a2938f9c0
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF
 

DESPACHO N° 3360347/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 

Durante o cumprimento da medida cautelar de busca pessoal em desfavor de FREDERICK
WASSEF, a equipe prejadata apreendeu no interior do veículo VW Taos Branco, sem placas,
utilizado pelo investigado um carregador SIG SAUER 9mm, com 17 munições. O referido
material deve ser encaminhado para realização de exame pericial de munição de arma de fogo,
conforme os quesitos constantes no ofício nº 3352448/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF.

Cumpridos os tramites relacionados à referida medida cautelar, determino:

1. Disponibilize-se nos autos o Ofício nº 3352448/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF, que
encaminha o carregador SIG SAUER 9mm, com 17 munições para perícia e demais
documentos relacionados ao cumprimento da medida cautelar;

2. Comunique-se ao gabinete do Exmo. Sr. Ministro ALEXANDRE DE MORAES o
cumprimento da medida cautelar, encaminhando os documentos produzidos;

 
Brasília/DF, 17 de agosto de 2023.

Documento eletrônico assinado em 17/08/2023, às 18h14, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
37dad0211f4ab4db2067d47149b951c24583803b
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
Ofício nº 3352448/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 17 de agosto de 2023.
 
Ao(À) Senhor(a) Chefe do SETEC
 
Assunto: Exame Pericial (Arma de Fogo)

Referência: 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
Lacre nº: C0001274571
 
###Senhor Chefe,
 
###Visando instruir os autos do procedimento 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF, encaminho o
material constante(s) no Auto de Apresentação e Apreensão, cópia anexa, arrecadados em
16/08/2023, em poder de FREDERICK WASSEF, solicitando, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei
12.830/2013, a elaboração de Laudo Pericial, devendo os(as) senhores(as) peritos(as)
designados(as) responder aos seguintes quesitos:
 
Elemento de Munição:

1. O material encaminhado é eficiente para efetuar disparos?
2. No estado em que se encontram, estão aptos para uso e/ou funcionamento?
3. Qual o valor comercial do material submetido a perícia?
4. Outros dados julgados úteis.

 
Acessório de Arma:

1. No estado em que se encontram, estão aptos para uso e/ou funcionamento?
2. O acessório de arma de fogo é de uso restrito?
3. Qual o valor comercial do material submetido a perícia?
4. Outros dados julgados úteis.

 
###Por fim, requisito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam carregados no
ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em mídia.
 
###Atenciosamente,
 

Documento eletrônico assinado em 17/08/2023, às 15h51, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
0351f3887a1d71f8fb52fb622df4907def76a602
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA  -

CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
Ofício nº 3268025/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 17 de agosto de 2023.
 
A Sua Excelência o Senhor

Dr. ALEXANDRE DE MORAES

Ministro Relator

Supremo Tribunal Federal

Brasília, Distrito Federal

 
Assunto: Comunicação de cumprimento de medida cautelar de Busca e Apreensão pessoal

Referência: INQUÉRITO STF nº 4874/DF (Pet. 11.645/DF) 3 RE 2023.0052933-
CGCINT/DIP/PF)
 
###Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,
 
###Informo que na data de 16/08/2023 às 23hs, a Polícia Federal deu cumprimento à medida
cautelar de busca e aprensão pessoal em desfavor de FREDERICK WASSEF deferida por Vossa
Excelência nos autos da Pet. 11.645/DF.
### A diligência foi cumprida na na churrascaria BARBACOA GRILL BEER, Shopping
Morumbi, localizada na Avenida Roque Petroni Júnior, 1089, Jardim das Acácias, Gourmet
Shopping, loja 53, São Paulo/SP e posteriormente no interior do veículo VW Taos Branco, sem
placas, utilizado pelo investigado, que estava estacionado no referido Shopping.
###Durante o cumprimento da medida cautelar FREDERICK WASSEF se recusou a fornecer
as senhas dos aparelhos celulares apreendidos. No Auto Circunstanciado de Busca e Arrecadação,
de próprio punho, o investigado alegou que "ambos os celulares", sem especificar quais, estariam
relacionados ao exercicio da advocacia, solictando a preservação de suas prerrogativas. 
###Os bens apreendidos foram descriminados no termo de apreensão nº 3342144/2023.
###Os telefones celulares apreendidos foram encaminhados para o procedimento pericial de
extração e categorização dos arquivos existentes para posterior análise pela equipe de
investigação, por meio do ofício nº 3346433/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF. O procedimento
pericial visa garantir a integridade dos dados armazenados nos dispositivos apreendidos, não
sendo realizado qualquer ato de análise das informações. Nesse sentido, considerando que a
decisão expressamente determinou a inaplicabilidade do art. 7º, § § 6-F, 6º-G e 6º-H da Lei
8.906/94, em razão das condutas indicadas como ilícitas praticadas por FREDERICK WASEF não
terem qualquer relação com o exercício da profissão de advogado, assim que os materiais
apreendidos estiverem aptos para a fase de análise, será realizado a comunicação formal prévia a
Vossa Excelência.
###Por fim, encaminha-se toda a documentação produzida no cumprimento da diligência.
 
###Respeitosamente,



Documento eletrônico assinado em 17/08/2023, às 19h16, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
0b33a96857e54b5628351801b5b74b201af94559



POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF
 

DESPACHO N° 3417642/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 

Considerando os fatos revelados na análise dos materiais apreendidos, faz-se necessário realizar
as oitivas das pessoas em torno do fato investigado. Diante do exposto, determino: 

1. Intimem-se OSMAR CRIVELATTI, MAURO CESAR LOURENA CID, JAIR MESSIAS
BOLSONARO, MICHELLE DE PAULA FIRMO REINALDO BOLSONARO, MAURO CESAR
BARBOSA CID, MARCELO COSTA CAMARA, FREDERICK WASSEF e FABIO
WAJNGARTEN para prestarem esclarecimentos em relação aos fatos investigados,
mediante termo de declarações, na data de 31/08/2023. 

 
Brasília/DF, 22 de agosto de 2023.

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 13h17, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
8b3c3a8613c14a7ddde23fbaf6f2aa4bc2ec08bd
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF
 

DESPACHO N° 3427128/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 

Considerando a necessidade de realização de procedimento pericial em relação aos materiais
apreendidos em poder do investigado MAURO CESAR LOURENA CID, descriminados no
Termo de Apreensão Nº 3261673/2023 (fls. 593-594), durante o cumprimento da medida
cautelar de busca e apreensão deferida pelo STF, determino: 

1. Encaminhem-se as mídias digitais, constantes do ermo de Apreensão Nº 3261673/2023 (fls.
593-594),  ao INC/DITEC/PF para perícia, conforme ofícios policiais, que ora ofereço,
adotando os procedimentos para a preservação da cadeia de custódia;

2. Encaminhem-se os documentos apreendidos à equipe designada para análise do material;

 
Brasília/DF, 22 de agosto de 2023.

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 16h49, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
e2cc0e31c4f6220d046c70320d5df945a26e6525
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
Ofício nº 3427779/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 22 de agosto de 2023.
 
Ao(À) Senhor(a) Chefe do INC/DITEC/PF

 
Assunto: Exame Pericial (HD externo e pen drive) 

Referência: 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
 

 
###Senhor Chefe,
 
# # # Visando instruir os autos do procedimento 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF  (Pet.
11.645/STF), encaminho os dispositivos informáticos constante nos itens 02 à 15 do  TERMO DE
APREENSÃO Nº 3261673/2023, cópia anexa, apreendidos em 11/08/2023, em poder de MAURO
CESAR LOURENA CID, requisitando, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 12.830/2013, a
elaboração de Laudo Pericial, devendo os(as) senhores(as) peritos(as) designados(as) responder
aos seguintes quesitos:
Informações Gerais:

1. Qual a natureza e características do(s) dispositivos submetido(s) a exame?
2. Solicito a extração e categorização dos arquivos de usuário (e-mails e/ou planilhas e/ou
documentos de texto) presentes nas mídias computacionais enviadas a exame.
3. Existem aplicativos do tipo "WhatsApp", "Telegram" e "Signal" instalados? Caso positivo,
deverão ser extraídos e categorizados todos os dados de usuário relativos aos aplicativos.
4. Existem arquivos excluídos? Em caso positivo, é possível recuperá-los para identificação e
categorização?.
5. Solicito que na indexação seja realizado Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) nos
arquivos de imagem extraídos;
6. Solicito a indexação textual dos arquivos de áudio, eventualmente existentes;
7. Outros dados julgados úteis.
 
###Por fim, requisito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam carregados no
ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em mídia.
 
###Atenciosamente,
 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 17h05, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
024c1b653b28529fc4a00a766777a7e3c2d00587



POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
Ofício nº 3428015/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 22 de agosto de 2023.
 
Ao(À) Senhor(a) Chefe do INC/DITEC/PF

 
Assunto: Exame Pericial (Telefone Celular)

Referência: 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
 

 
###Senhor Chefe,
 
###Visando instruir os autos do procedimento 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF, encaminho
o(s) telefone(s) celular(es) constante no item 01 do Termo de Apreensão Nº 3261673/2023, cópia
anexa, arrecadadas em 11/08/2023, em poder de MAURO CESAR LOURENA CID, requisitando,
nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 12.830/2013, a elaboração de Laudo Pericial, devendo os(as)
senhores(as) peritos(as) designados(as) responder aos seguintes quesitos: :
Informações Gerais:

Qual a natureza e características do(s) aparelho(s) de telefone celular submetido(s) a exame?
2. Qual o número habilitado nos aparelhos submetidos a exame?
3. Quais os números de telefone, datas e horas constantes dos registros das últimas ligações
efetuadas e recebidas por tal(is) aparelho(s) de telefonia celular?
4. Quais os nomes e números de telefone constantes da(s) agenda(s) telefônica(s) de tal(is)
aparelho(s)?
5. Existem aplicativos do tipo "WhatsApp", "Telegram" e "Signal" instalados? Caso positivo,
deverão ser extraídos e categorizados todos os dados de usuário relativos aos aplicativos.
6. Existem arquivos excluídos? Em caso positivo, é possível recuperá-los para identificação e
categorização?
7. Outros dados julgados úteis.
8. Solicito que na indexação seja realizado Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) nos
arquivos de imagem extraídos;
9. Solicito a indexação textual dos arquivos de áudio, eventualmente existentes;
10. Outros dados julgados úteis.
 
###Por fim, requisito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam carregados no
ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em mídia.
 
###Atenciosamente,
 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 17h10, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
5b520a8f23d05fbe5fcfced2080a1cb77e63febb



POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF
 

DESPACHO N° 3436956/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 

Considerando a necessidade de realização de procedimento pericial em relação aos materiais
apreendidos em poder do investigado OSMAR CRIVELATTI, descriminados no Termo de
Apreensão Nº 3260613/2023 (fl. 616), durante o cumprimento da medida cautelar de busca e
apreensão deferida pelo STF, determino:

1. Encaminhem-se as mídias digitais, constantes do ermo de Apreensão Nº 3260613/2023 (fl.
616), ao INC/DITEC/PF para perícia, conforme ofícios policiais, que ora ofereço, adotando
os procedimentos para a preservação da cadeia de custódia;

2. Encaminhem-se os documentos apreendidos, constantes nos itens 02 e 03 do TERMO DE
APREENSÃO Nº 3260104/2023 (fl. 623), à equipe designada para análise do material;

3. Encaminhem-se os passaportes, descritos no item 01 do TERMO DE APREENSÃO Nº
3260104/2023 (fl. 623), ao depósito.

 
Brasília/DF, 23 de agosto de 2023.

Documento eletrônico assinado em 23/08/2023, às 11h24, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
724760c5e9044b795a1958bed533b2166c04d64b
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
Ofício nº 3437189/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 23 de agosto de 2023.
 
Ao(À) Senhor(a) Chefe do INC/DITEC/PF

 
Assunto: Exame Pericial (HD externo e pen drive) 

Referência: 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
 

 
###Senhor Chefe,
 
# # # Visando instruir os autos do procedimento 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF  (Pet.
11.645/STF), encaminho os dispositivos informáticos constante nos itens 02 à 07 do  TERMO DE
APREENSÃO Nº 3260613/2023, cópia anexa, apreendidos em 11/08/2023, em poder de OSMAR
CRIVELATTI, requisitando, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 12.830/2013, a elaboração de
Laudo Pericial, devendo os(as) senhores(as) peritos(as) designados(as) responder aos seguintes
quesitos:
Informações Gerais:

1. Qual a natureza e características do(s) dispositivos submetido(s) a exame?
2. Solicito a extração e categorização dos arquivos de usuário (e-mails e/ou planilhas e/ou
documentos de texto) presentes nas mídias computacionais enviadas a exame.
3. Existem aplicativos do tipo "WhatsApp", "Telegram" e "Signal" instalados? Caso positivo,
deverão ser extraídos e categorizados todos os dados de usuário relativos aos aplicativos.
4. Existem arquivos excluídos? Em caso positivo, é possível recuperá-los para identificação e
categorização?.
5. Solicito que na indexação seja realizado Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) nos
arquivos de imagem extraídos;
6. Solicito a indexação textual dos arquivos de áudio, eventualmente existentes;
7. Outros dados julgados úteis.
 
###Por fim, requisito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam carregados no
ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em mídia.
 
###Atenciosamente,
 

Documento eletrônico assinado em 23/08/2023, às 11h26, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
a1e0e30ae7fbfc5934fe3d0638d253b91f7504fb



POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
Ofício nº 3437288/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 23 de agosto de 2023.
 
Ao(À) Senhor(a) Chefe do INC/DITEC/PF

 
Assunto: Exame Pericial (Telefone Celular)

Referência: 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
 

 
###Senhor Chefe,
 
###Visando instruir os autos do procedimento 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF, encaminho
o(s) telefone(s) celular(es) constante no item 01 do Termo de Apreensão Nº 3260613/2023, cópia
anexa, arrecadadas em 11/08/2023, em poder de OSMAR CRIVELATTI, requisitando, nos
termos do art. 2º, § 2º, da Lei 12.830/2013, a elaboração de Laudo Pericial, devendo os(as)
senhores(as) peritos(as) designados(as) responder aos seguintes quesitos: :
Informações Gerais:

Qual a natureza e características do(s) aparelho(s) de telefone celular submetido(s) a exame?
2. Qual o número habilitado nos aparelhos submetidos a exame?
3. Quais os números de telefone, datas e horas constantes dos registros das últimas ligações
efetuadas e recebidas por tal(is) aparelho(s) de telefonia celular?
4. Quais os nomes e números de telefone constantes da(s) agenda(s) telefônica(s) de tal(is)
aparelho(s)?
5. Existem aplicativos do tipo "WhatsApp", "Telegram" e "Signal" instalados? Caso positivo,
deverão ser extraídos e categorizados todos os dados de usuário relativos aos aplicativos.
6. Existem arquivos excluídos? Em caso positivo, é possível recuperá-los para identificação e
categorização?
7. Outros dados julgados úteis.
8. Solicito que na indexação seja realizado Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) nos
arquivos de imagem extraídos;
9. Solicito a indexação textual dos arquivos de áudio, eventualmente existentes;
10. Outros dados julgados úteis.
 
###Por fim, requisito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam carregados no
ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em mídia.
 
###Atenciosamente,
 

Documento eletrônico assinado em 23/08/2023, às 11h28, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
a0770c64395698df495d1b93e6ad50a6d53bd8a8



POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3423659/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                                                    OSMAR CRIVELATTI
 
a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

AVISO: 
1. Não fornecemos informações sobre o motivo da intimação ou sobre a investigação por
telefone. Para obtê-las, o intimado deve comparecer pessoalmente à sede da Delegacia,
munido de cédula de identidade.

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 15h32, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: 10af126f333de6ff64daaa30b1d1783bde213571
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3424089/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                              MAURO CESAR LOURENA CID
 
a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 15h58, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: e69decd12b587ce6c6fc77975e744aa5878e2999
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3423928/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                                               JAIR MESSIAS BOLSONARO
 

 

a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 15h36, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: 2949f08f2d6fbd4625f1c5a1b1432707668e406c
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3424090/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                   MICHELLE DE PAULA FIRMO REINALDO BOLSONARO 
 

 

a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 15h44, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: a4f8b5ed5d648ce5ae188fe414219281c0e223e0
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3425240/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                                                MAURO CESAR BARBOSA CID
 
a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 16h04, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: 28ff74d132f7e5375861e34569673baa3e9509cc
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3425261/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                                      MARCELO COSTA CAMARA
 

 

a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 16h10, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: 2842f46f516e4e8febf945b837d33efcc14589fb
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3425262/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                   FREDERICK WASSEF
 

 

a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 16h12, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: 989651be282f5902c8fa5ae4b21a56824921607a
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 3425250/2023
RE 2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

PET. 11.645
 

###Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia
Federal,  no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 6º do Código de Processo
Penal, DETERMINA ao Policial Federal a quem este couber, que INTIME:
 

                                         FABIO WAJNGARTEN
 
a fim de prestar esclarecimentos no interesse do caso supra indicado, devendo apresentar
documento de identificação com foto.
 

 

###

DIA 31/08/2023    11 HORAS

##

Recebi em: _____/________/__________ 

Assinatura: _________________________
 

CUMPRA-SE.
 

 

Documento eletrônico assinado em 22/08/2023, às 16h15, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,

Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,

informando o seguinte código verificador: 24ce2710dacc9b3226461003f6ef2e67c9a37533
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 POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA

- CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000  - Brasília/DF

 
GUIA DE TRÂMITE FÍSICO N° 3448654/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF
 
DO: DPF FABIO 
AO: APF LUTTI
 
 

Item Quantidade de Apensos

01
1. Encaminhem-se os documentos apreendidos, constantes nos itens 02 e 03 do TERMO DE APREENSÃO Nº

3260104/2023 (fl. 623), à equipe designada para análise do material;

 
 

Recibo/Entrega
Data____/_____/_______ 
Ass. _________________

Documento eletrônico assinado em 23/08/2023, às 16h35, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS,
Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura,
informando o seguinte código verificador: f0a6e0f48e4eb3cfa197aeb9a9674e1f197c1663

Documento eletrônico assinado em 23/08/2023, às 16h42, por FABIO LUTTI, AGENTE DE POLICIA FEDERAL
CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste
documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código

verificador: cd895204f2896612b3cfa833de94059960ba6228
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA  -

CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2º Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 

- Brasília/DF
 

Ofício nº 3537370/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF
Brasília/DF, 29 de agosto de 2023.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Dr. ALEXANDRE DE MORAES

Ministro Relator

Supremo Tribunal Federal

Brasília, Distrito Federal

 

 

Assunto: Autorização de Oitiva

Referência: INQUÉRITO STF nº 4874/DF (Pet. 11.645/DF) 3 RE 2023.0052933-
CGCINT/DIP/PF
 

######Senhor Ministro,
 

###

Visando instruir os autos da Pet. 11.645/DF, solicito a Vossa Excelência

autorização para oitiva de MAURO CESAR BARBOSA CID no dia 31/08/2023 às 11hs, para

prestar esclarecimentos em relação aos fatos investigados.

 

 

######Respeitosamente,
 

 

FÁBIO ALVAREZ SHOR

Delegado de Polícia Federal

 



Documento eletrônico assinado em 29/08/2023, às 18h43, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,

na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:

3f0a2a019e56443e6e8aa76300d4e063856e86a1



POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA 

- CCINT/CGCINT/DIP/PF
 

DESPACHO N° 3601703/2023

2023.0052933-CGCINT/DIP/PF

 

Considerando as oitivas realizadas na data de 31 de agosto de 2023, relativas aos fatos
investigados na Pet. 11.645/DF (RE 2023.0052933), que apura as condutas relacionadas ao uso
da estrutura do Estado pelos investigados para desviar bens de alto valor patrimonial,
presenteados por autoridades estrangeiras aos ex-Presidente da República JAIR BOLSONARA,
ou a agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação com o fim de enriquecimento ilícito;

Considerando que as defesas de JAIR MESSIAS BOLSONARO, MICHELLE FIRMO
BOLSONARO, MARCELO CAMARA e FABIO WAJNGARTEN apresentaram petições
justificando o exercício ao direito constitucional ao silêncio, determino:

1. Disponibilizem-se nos autos os termos de declarações prestados por MAURO CESAR
LOURENA CID, OSMAR CRIVELATTI e FREDERICK WASSEF;

2. Disponibilizem-se nos autos as petições apresentadas pelas defesas dos investigados JAIR
MESSIAS BOLSONARO, MICHELLE FIRMO BOLSONARO, MARCELO CAMARA e
FABIO WAJNGARTEN

 
Brasília/DF, 4 de setembro de 2023.

Documento eletrônico assinado em 04/09/2023, às 10h09, por FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
36dc5aa2e7d4a7d723ea5c441d663aa4f6a9106f
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